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L E I N.° 7.607, DE 28 DE A B R I L DE 2016 

Autoriza contratação temporária de excepcional 
interesse público e dá outras providências. 
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Art. 52 As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança 

Unidade: 02 - DOU - Departamento de Obras Urbanas 

Função: 04 - Administração 

Projeto Atividade: 06.02.04.122.0006.2029 - Manutenção da SEMOT 

Rubrica: 3.1.9.0.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado (310) 

Art. 6 s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, f 

Santo Antônio da Patrulha, 28 de abril de 2016. 
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